
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 

Estado do Paraná 

DECRETO Nº 4.951 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007. 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a Crédito Suplementar no valor de 
R$ 26.200,00 (Vinte e Seis mil e Duzentos Reais) , 
autorizado pela Lei nº 1.642 de 18 de dezembro de 2006. 

 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º . Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a SUPLEMENTAR as Dotações 
Orçamentárias abaixo especificadas. 
 
Órgão: 3 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
Unidade:  1 GABINETE DA ADMINISTRAÇÃO  

Proj./Ativ.  2.009 MANTER E CONSERVAR OS PRÉDIOS PUBLICOS MUNICIPAIS 

33 3.3.90.39.00.00.00.00.1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 300,00 
 
Órgão: 5 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC, CULTURA E ESPORTES  
Unidade:  3 DEPARTAMENTO DE CULTURA  

Proj./Ativ.  2.049 MANTER O CINE TEATRO SÃO CARLOS 

230 3.3.90.39.00.00.00.00.1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 600,00 
    
Órgão: 6 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade:  2 DEPARTAMENTO DE SAÚDE  

Proj./Ativ.  2.065 MANTER OS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE SAÚDE  

251 3.1.90.16.00.00.00.00.1303 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 2.500,00 
Proj./Ativ.  2.170 MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE DR. ÂNGELO PAPA  

267 3.1.90.16.00.00.00.00.1303 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 600,00 
268 3.3.90.30.00.00.00.00.1000 Material de Consumo  500,00 
271 3.3.90.39.00.00.00.00.1303 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.000,00 
Proj./Ativ.  2.173 MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE VILA AMERICANA 

284 3.1.90.16.00.00.00.00.1303 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 250,00 
287 3.3.90.39.00.00.00.00.1303 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 200,00 
Proj./Ativ.  2.174  

292 3.3.90.39.00.00.00.00.1303 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 100,00 
Proj./Ativ.  2.175 MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE VILA INDUSTRIAL  

297 3.3.90.39.00.00.00.00.1303 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 200,00 
    
Órgão: 7 SECRETARIA MUL DESENVOLVIMENTO ECONOMICO  
Unidade:  1 GABINETE DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO  

Proj./Ativ.  2.018 MANTER O GABINETE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

324 3.1.90.16.00.00.00.00.1000 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 500,00 
    
Órgão: 8 SEC. MUL DE VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS  
Unidade:  2 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO  

Proj./Ativ.  2.021 MANTER O GABINETE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

343 3.1.90.11.00.00.00.00.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 5.000,00 
345 3.1.90.16.00.00.00.00.1000 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 4.700,00 
    
Unidade:  3 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

Proj./Ativ.  1.035 IMPLANTAR E MANTER O PROG. BOMBEIRO COMUNITÁRIO 

351 3.1.90.13.00.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 600,00 
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Órgão: 9 SEC. MUL DE OBRAS E URBANISMO  
Unidade:  1 GABINETE DE OBRAS E URBANISMO  

Proj./Ativ.  2.022 MANTER O GABINETE DA SECRETARIA DE OBRAS 

371 3.1.90.16.00.00.00.00.1000 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 2.500,00 
    
Unidade:  3 DEPARTAMENTO DE URBANISMO  

Proj./Ativ.  2.086 MARTE PARQUES, PRAÇAS E JARDINS 

386 3.3.90.36.00.00.00.00.1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 600,00 
    
Órgão: 10 SEC. MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL  
Unidade:  2 DEPARTAMENTO SOCIAL  

Proj./Ativ.  2.096 MANTER O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

396 3.1.90.16.00.00.00.00.1000 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 3.600,00 
Proj./Ativ.  2.131 MANTER O FUNDO MUL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

431 3.1.90.16.00.00.00.00.1000 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 450,00 
 
Art. 2°  - Os recursos para a abertura do Crédito Suplementar de que trata este decreto serão 
resultantes do excesso de arrecadação das Fontes 1000 – Recursos Livres no valor de R$ 
19.350,00 (Dezenove mil, trezentos e cinqüenta reai s), 1303 – Saúde/percentual 
vinculado sobre a receita no valor de R$ 6.850,00 ( Seis mil, oitocentos e cinqüenta 
reais)  
 
Art. 3°  - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
 
Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado do Paraná, em 27 de 
dezembro de 2007, 64º da Emancipação Política. 
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